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LEI Nº 703/2015 

DE 24 DE ABRIL DE 2015. 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA RUA PROJETADA LOCALIZADA NO 

BAIRRO ESTAÇÃO, COM O INICÍO NA RUA FLORESTA E O TÉRMINO NA 

ESTAÇÃO FEPASA, NO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ, QUE FICA DENOMINADA 

DE “ RUA SERRARIA”. 

 

 

  

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Juquiá, 

aprovou o Projeto de Lei nº 05/2015, de autoria da Vereadora Maria Inês Martins 

Cavalcante, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

 

Art. 1º. A Rua Projetada localizada no Bairro Estação, com início  na Rua Floresta e o 

término na Estação Fepasa, no Município de Juquiá, fica denominada de “RUA 

SERRARIA”. 

 

Art. 2º. As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 24  DE ABRIL DE 2015. 

 

 

 

MOHSEN HOJEIJE 

          Prefeito Municipal 
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Diretor do Departamento de Governo e Administração 
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